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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER AO PROJETO DE LEI  N° 50/2025 

 

CONSOLIDA E ATUALIZA AS NORMAS QUE 
DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI DE 
CARAMBEÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
Autor: Poder Executivo. 
 

A Comissão de Justiça e Redação desta Câmara Municipal de Carambeí, nos termos do 

Regimento Interno desta Casa, analisa a presente proposição, que tem o intuito de dar 

publicidade à Lei 1.156/2016, tendo em vista que esta não foi publicada no Diário Oficial da 

época, o que impossibilita o Município em receber recursos destinados às politicas voltadas para 

as pessoas idosas. 

Infere o artigo 7º, I, da Lei Orgânica Municipal, descreve que ao Município compete 

prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 

cabendo-lhe, privativamente, legislar sobre assuntos de interesse local.  

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida em 29 de outubro, entende que a 

proposição apresentada está revestida de constitucionalidade e legalidade.  
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